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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.° 1.457/2013 .

DECLARA       DE       UTILIDADE       PÚBLICA
"NÚCLEO  DOS  I)EFICIENTES  FÍSICOS  DE
PENEDO " E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPI0 DE PENEDO, Estado de

Alagoas.

Faço  saber  que  a  Câmara Municipal aprova,  eu sanciono  e

mando publicar a seguinte Lei:

4J.f. j. ° - Fica declarado de " Utilidade Pública'2 0 JvjzcJeo

dos Def iicientes  Físícos  de Penedo-AL, loc;ttimada à, ANerida Wa:"deriey,

n.° 239, Bairro Santa Luzia, nesta cidade.

4r£  2.°  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PENEDO,  íwos  qn"horze

dias do mês de maio do ano de dois mil e treze,  377.° ano  de elevação à

categoria de Vila.

CÂMARA MUMC,,PAL  |`E  r|=.NEDO
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